
AUTÓGRAFO Nº 019/2007
 

AO PROJETO DE LEI Nº 013/2007
 

Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO 
DA ‘SEMANA MUNICIPAL DA ÁGUA’ EM 
NOSSO MUNICÍPIO.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:
Art. 1º - Fica instituído neste município a ‘Semana Municipal da Água’, a ser realizada anualmente no 
mês de Março, especificamente abrangendo o dia 22, data em que é comemorado o Dia Mundial da 
Água.

Art. 2º - A referida semana instituída por esta Lei deverá fazer parte do calendário oficial de eventos 
do município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Art. 3º - A Semana Municipal da Água tem como objetivo conscientizar as pessoas sobre a 
importância da preservação e o uso racional da água no município de Paraguaçu Paulista.

Art. 4º - A organização e realização da Semana Municipal da Água será objeto de regulamentação 
pelo Poder Executivo, através de Decreto.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 9 de maio de 2007.
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